
EDIÇÃO EXTRA Nº 98, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOPIAUÍ
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ARTIGO 1º, INCISO II, DA LEI Nº 4.965, DE05/05/1966.

ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO A CARGO DA DIGEP

Av. Presidente Jânio Quadros, 330 – Santa Isabel – Teresina – PI CEP. 64.053-390 – Fone (086) 3131-1417



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br
 

PORTARIA 2941/2022 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23179.000613/2022-24,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1° Designar os servidores Gustavo de Castro NeryGustavo de Castro Nery, Matrícula SIAPE
1762239; Fernanda Pereira da Silva RochaFernanda Pereira da Silva Rocha , Matrícula SIAPE 1860943; e Ivanna KáthiaIvanna Káthia
Barbosa de SousaBarbosa de Sousa, Matrícula SIAPE 1886483, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a comissão de Processo AdministraLvo, responsável por apurar as condutas
descritas nos processos nº  23179.000613/2022-24; nº  23172.001365/2022-07; e nº  
23179.000685/2022-71.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - CD1 - REI-IFPIREITOR - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2022 15:43:17.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 01/11/2022. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 2942/2022 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23190.000032/2022-34,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores JJonas Antônio de Lima Britoonas Antônio de Lima Brito , Assistente em
Administração, matrícula SIAPE 1752995, Jeová Lira dos SantosJeová Lira dos Santos, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 1043509, Marcondes Araújo da SilvaMarcondes Araújo da Silva, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 2264262, Francelino Neiva
Rodrigues, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 2192905,
Khalil Gibran Khalil Viana Matos AndradeKhalil Gibran Khalil Viana Matos Andrade , Psicólogo-Área, matrícula SIAPE 1902802, FelipeFelipe
Cardoso de Brito,Cardoso de Brito, Médico Veterinário, matrícula SIAPE 1901549,  Bruno Bruno Santos LimaSantos Lima,
professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 3136400, para, sob a
presidência do  primeiro, comporem a Comissão para propor a regulamentação e a
desNnação da produção dos campi agrícolas, com prazo de 60 (sessenta dias) para
conclusão dos trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - CD1 - REI-IFPIREITOR - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2022 15:43:56.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 01/11/2022. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 2955/2022 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
25055.003311/2022-12,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores OElio Paulo da Silva NetoOElio Paulo da Silva Neto , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Siape 2567801, Vicente Galber FreitasVicente Galber Freitas Viana,Viana, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1217873, André Filipe Sousa LoiolaAndré Filipe Sousa Loiola, Técnico em
Mecânica, Siape 2319126, Isabel CrisIna Cavalcante da Silva Isabel CrisIna Cavalcante da Silva  GomesGomes, Discente, Matrícula
2022111PENM081, Ediomar Costa SerraEdiomar Costa Serra, Egresso, CPF: 689.936.333-04, José Milton EliasJosé Milton Elias
de Matosde Matos, Representante Externo, CPF: 577.909.903-06, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Autoavaliação do Programa de Pós-graduação em
Mestrado em Engenharia de Materiais, com prazo de 120 dias para conclusão dos
trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - CD1 - REI-IFPIREITOR - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2022 16:16:08.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 01/11/2022. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 2963/2022 - GAB/REI/IFPI, de 3 de novembro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002384/202-42,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Antônio Luís Oliveira dos ReisAntônio Luís Oliveira dos Reis  (Presidente),  Assistente
em Administração, Siape 1512337, Anderson Castelo Branco Lopes, Anderson Castelo Branco Lopes, Engenheiro-Área, Siape
1891695, e Jean Carlos Rodrigues de BritoJean Carlos Rodrigues de Brito, Técnico de Laboratório-Área, Siape 1901801
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão Especial de Licitação a fim de
produzir os procedimentos licitatórios referente à execução da obra de reforma do
refeitório e cobertura da quadra I do InsOtuto Federal do Piauí, Campus Avançado Dirceu
Arcoverde, conforme processo 23054.000289/2022-51.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - CD1 - REI-IFPIREITOR - CD1 - REI-IFPI, em 03/11/2022 15:13:16.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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